
  
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Requerimento nº , 2020
(Do Sr. EMANUEL PINHEIRO NETO)

Requer a coautoria do PL nº 3679 de 2020,
que  dispõe  sobre  a  restituição  de  valores
creditados em instituição financeira por ente
público em desfavor dos interesses coletivos
fundamentais  e  prevê  aplicações  de  multa
pela  inobservância  do  sistema  previsto,  de
minha autoria. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  a  coautoria  do  PL  nº  3.679/2020  de

minha  autoria,  dos  deputados  Pedro  Lucas  Fernandes  -  PTB/MA,  Eduardo  Costa  -

PTB/PA,  Maurício  Dziedricki  -  PTB/RS,  Nivaldo  Albuquerque  -  PTB/AL,  Pedro

Augusto Bezerra  -  PTB/CE, Wilson Santiago -  PTB/PB, Luisa Canziani  -  PTB/PR,

Paulo Bengtson - PTB/PA, Santini - PTB/RS, Marcelo Moraes – PTB/RS.

Sala das sessões, em       de           de 2020 

                                      

               EMANUEL PINHEIRO NETO

                                                  Deputado Federal PTB/MT
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Requerimento
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto )

 

 

Requer a coautoria do PL nº

3679 de 2020, que dispõe sobre a

restituição de valores creditados em

instituição financeira por ente público em

desfavor  dos  in te resses co le t ivos

fundamentais e prevê aplicações de multa

pela inobservância do sistema previsto, de

minha autoria. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203963816000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)

 2  Dep. Marcelo Moraes (PTB/RS)

 3  Dep. Maurício Dziedricki (PTB/RS)

 4  Dep. Paulo Bengtson (PTB/PA)

 5  Dep. Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA) *-(P_5425)

 6  Dep. Nivaldo Albuquerque (PTB/AL)

 7  Dep. Eduardo Costa (PTB/PA)

 8  Dep. Luisa Canziani (PTB/PR)

 9  Dep. Wilson Santiago (PTB/PB)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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